
               
 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA  
 

 
 

Requer regime de urgência para a 

apreciação do Projeto de Lei nº 419, de 

2023, que “modifica os arts. 65 e 115 do 

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para alterar 

circunstância atenuante e veda a redução do 

prazo de prescrição para os crimes que 

envolvam violência sexual contra a mulher, 

quando o agente for, na data do fato, menor 

de 21 (vinte e um) anos e, na data da 

sentença, maior de 70 (setenta) anos de 

idade”. 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, urgência para apreciação do PL nº 419/2023, de minha autoria, 

que “modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, para alterar circunstância atenuante e veda a redução do 

prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a 

mulher, quando o agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos e, 

na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos de idade”. 

 

 
Sala das Sessões, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 

 

 
DEP. LAURA CARNEIRO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Laura Carneiro)

 

 

Modifica os arts. 65 e 115 do

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal,  para al terar

circunstância atenuante e veda a redução

do prazo de prescrição para os crimes que

envolvam violência sexual contra a mulher,

quando o agente for, na data do fato,

menor de 21 (vinte e um) anos e, na data

da sentença, maior de 70 (setenta) anos de

idade.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231266380300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_5318)

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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